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ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. REMOÇÃO. CANDIDATOS APROVADOS E REMANESCENTES. SERVENTIAS VAGAS. 

Interpretação do art. 25 da Lei Estadual nº 11.183-98, em face da Constituição da República, (art. 226, §3º). Método da interpretação conforme a Constituição que atende ao objetivo de manutenção ou conservação da norma no ordenamento jurídico. Restrição do dispositivo às hipóteses de aproveitamento das serventias notarias e de registro disponibilizadas no próprio concurso em que o candidato for aprovado, excluída a possibilidade de aplicação em relação àquelas que vagarem posteriormente, até a expiração dos prazos de validade dos respectivos certames, e para as quais o candidato não prestou concurso público. Procedência em parte do incidente, sem declaração de inconstitucionalidade, ao efeito de proceder a uma interpretação conforme a Constituição.
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE, SEM DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, PARA DAR INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO.
	Incidente de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70015004062


	Comarca de Porto Alegre

	SEGUNDO GRUPO CIVEL DO TJ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


	PROPONENTE

	EDISON FERREIRA ESPÍNDOLA


	INTERESSADO

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente em parte, sem declaração de inconstitucionalidade, para dar interpretação conforme a Constituição Federal.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Jorge Luís Dall´Agnol (impedido), Des. Marcelo Bandeira Pereira (impedido), Des. Roque Miguel Fank, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza e Des. João Carlos Branco Cardoso.
Porto Alegre, 06 de novembro de 2006.

DESA. MARIA BERENICE DIAS,

Relatora.

RELATÓRIO

Desa. Maria Berenice Dias (RELATORA)

Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pelo Segundo Grupo Cível desta Corte nos autos do mandado de segurança nº 700122315925, impetrado por Édison Ferreira Espíndola contra ato de indeferimento por omissão do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, em relação ao artigo 25 da Lei Estadual nº 11.183-98, que impõe o aproveitamento dos concursos realizados até a exaustão dos respectivos prazos de validade, sempre que se verifique a existência de vagas a prover.

Distribuído no âmbito deste Órgão Especial (fl. 153), deu-se vista ao Senhor Procurador-Geral da Justiça em exercício, que opina pela improcedência do incidente (fls. 155-7).

Houve redistribuição por sorteio a esta Relatora (fls. 160-2v.).

É o relatório.

VOTO

Desa. Maria Berenice Dias (RELATORA)

O presente incidente foi suscitado nos autos do processo nº 70012315925, em decisão que ficou assim ementada:

Administrativo. Concurso público de ingresso para os serviços registrais e notariais. Candidato aprovado e não aproveitado. Interpretação do art. 25 da Lei 11.1843/98-RS, face ao surgimento de novas vagas no serviço notarial e registral. Dispositivo estadual legal que colide com os termos do art. 263 §3º da Carta Federal. Concurso que apresenta variantes em relação aos demais. Serventias fora da lista não abarcadas pelo concurso e, por isto mesmo, não passíveis de aproveitamento sem novo concurso. Princípio da igualdade e isonomia entre os candidatos. Precedente do tribunal de justiça. Suscitação do incidente de inconstitucionalidade, por vício formal do art. 25 da Lei Estadual nº 11.183/98, eis que a competência para regular os concursos é da União, e por vício material, por contravir norma federal aplicável ao caso. Viabilidade de interpretação do texto conforme a Constituição, com o entendimento da ilegitimidade da hipótese interpretativa, que permita a habilitação a vagas não oferecidas no concurso. Art. 480 do CPC e art. 209 do Regimento Interno do Tribunal. Incidente suscitado. Voto vencido. (Mandado de Segurança nº 70012315925, Segundo Grupo de Câmaras cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, julgado em 11/11/2005)
Discute-se se o artigo 25 da Lei Estadual nº 11.183-98, a qual dispõe sobre os concursos de ingresso e remoção nos serviços notarial e registral no Rio Grande do Sul afronta, ou não, a Constituição da República, diante da norma inserta no § 3º do artigo 226. Ou seja, se os candidatos remanescentes de concursos anteriores terão ou não direito de serem aproveitados nas serventias que vagarem posteriormente até a expiração dos prazos de validade dos respectivos certames.

Eis o que dispõem as citadas normas:

[Lei nº 11.183-98]
Art. 25 - Observada a vacância de serviço notarial ou de registro, dentro do prazo de validade de dois anos dos concursos de ingresso ou de remoção já homologados, com possibilidade de revalidação por igual período, a critério do Conselho da Magistratura, o Corregedor-Geral fará publicar edital para que os candidatos aprovados se habilitem à delegação.

Parágrafo 1° - Esgotado o prazo do edital, serão relacionados os candidatos que manifestaram interesse em receber a delegação, pela ordem rigorosa de classificação obtida no concurso.
Parágrafo 2° - O nome do candidato habilitado em primeiro lugar será indicado ao Presidente do Tribunal de Justiça para receber a delegação

[CRFB]
Art. 286. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

[...]

§3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique sem vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.

O argumento de que o candidato aprovado no concurso de remoção tem para si a faculdade de poder aguardar a vacância de outras serventias que, dentro do prazo legal de validade do seu concurso vagaram, é plenamente incabível.

Nos termos do que dispõe o art. 11 da referida Lei nº 11.183-98, no edital do concurso de remoção serão sempre indicadas as serventias vagas, além das matérias e demais informações necessárias. Assim, não fica difícil concluir que o sistema atual prevê que os candidatos serão previamente informados sobre as serventias notarias ou de registro que estiverem vagas, o que lhes possibilita de participar ou não do certame, conforme for de seu interesse.

Em decorrência, a aprovação do candidato no concurso do qual participa dará condições de lhe ser outorgada a delegação para remoção em qualquer dos serviços previamente relacionados, dando-se a escolha de acordo com a ordem rigorosa de classificação.

Cediço ser o edital a lei do concurso, e a inscrição do candidato implica o seu conhecimento prévio e aceitação plena das condições e regras estabelecidas, no que está, evidentemente, a limitação da sua escolha dentre as serventias relacionadas, e não outras. 

Sustentar o entendimento contrário torna a Administração refém do candidato, que, ao seu bel-prazer, poderia aguardar o surgimento de uma vaga que melhor atendesse aos seus interesses, ainda que não constando da relação inserida no edital do seu concurso.
Por isso é que a interpretação adotada pela Corregedoria-Geral da Justiça parece ser a mais adequada ao caso. 

Eis os termos do percuciente parecer da lavra Juiz-Corregedor, Dr. Eugênio Facchini Neto, que merece transcrição (fls. 86-90):
Trata-se de interpretar o disposto no art. 25 da Lei estadual n. 11.183, de 29.06.98, para determinar seu âmbito de incidência, especialmente para dirimir a dúvida sobre se remanescentes de concursos anteriores podem ou não pleitear aproveitamento em serventias notariais ou registrais que vagarem posteriormente ao certame.

[...]

Tendo em vista tal previsão legal, o art. 37 do Regulamento do concurso disciplinou a questão, nos seguintes termos:

‘Art. 37 - Durante o prazo de validade do concurso e sempre que necessário, o Corregedor-Geral da Justiça fará publicar edital contendo a relação dos serviços vagos, a data da vacância e o critério de outorga da delegação, para que os candidatos interessados se habilitem à delegação, no prazo de dez (10) dias úteis, observado o critério legal de preenchimento’
Uma interpretação literal desses dispositivos legais e regimentais conduziria ao entendimento de que qualquer candidato que tivesse sido aprovado no concurso de ingresso ou de remoção poderia habilitar-se à delegação de serventias que viessem a vagar durante o período de validade do concurso, inclusive durante sua prorrogação, qualquer que fosse a data da vacância.

Essa interpretação, todavia, embora mais rente aos textos normativos, pode padecer do vício de inconstitucionalidade, pois visivelmente frauda o espírito do concurso público e viola o disposto no art. 236, §3°, da Constituição Federal.

Quanto ao primeiro aspecto - violação do espírito do concurso público -, parece evidente que o concurso busca assegurar a todos os brasileiros iguais oportunidades de disputar cargos ou empregos, devendo os cargos disponíveis serem oferecidos aos candidatos que objetivamente demonstraram melhores condições do que os demais que concorreram aos mesmos cargos. Ou seja, que vença o melhor. É óbvio que a noção de melhor candidato é sempre relativa, ou seja, depende do contexto dos concorrentes. Existem concursos em que a disputa é maior ou menor, em que o número de candidatos é maior ou menor, ou em que os candidatos que se habilitam preparam-se com maior ou com menor afinco. Para ingressar numa univer​sidade, por exemplo, exige-se aprovação em concurso vestibular. Todavia, é óbvio que um concurso para uma universidade federal é muitíssimo mais concorrido do que um concurso para uma universidade particular de menor expressão. Do ponto de vista estatístico, o primeiro concurso vestibular referido selecionará melhores candidatos do que o segundo.

Essas reflexões foram feitas para mostrar que cada concurso público para o provimento de serviços notariais e de registro, seja por ingresso ou por remoção, é um certame único, onde são oferecidas determinadas serventias - cada uma delas com as suas peculiaridades, especialmente remuneratórias. Tendo em vista as serventias que serão disputadas no concurso, o número de candidatos será maior ou menor, diante do interesse que tais serventias despertarão (ou não). Daí porque é em relação àqueles candidatos que se inscreveram especificamente para determinado concurso que se poderá estabelecer uma graduação quanto aos méritos dos candidatos - sejam tais méritos aferidos através de concurso de provas e títulos, sejam apenas através de títulos.

Assim, por exemplo, se estiverem sendo oferecidas para concurso apenas algumas serventias de baixo retorno financeiro, é probabilíssimo que o número de candidatos seja pequeno - o que reduz sensivelmente a competitividade do concurso. Na hipótese contrária, em que estejam sendo disputadas no concurso serviços notariais ou registrais de ótima rentabilidade, é evidente que tal certame atrairá um número muito maior de candidatos, presumivelmente melhor preparados. A competitividade, destarte, será grande.

Em sendo assim, parece evidente que se permitirmos que alguém que tenha sido aprovado num concurso de pouca competitividade venha posteriormente, com base numa interpretação literal do art. 25 da Lei 11.183/98, pleitear uma serventia que não fora oferecida para o seu concurso, por ter vagado somente em data posterior, estaríamos fraudando o espírito do concurso, pois este candidato não terá concorrido com os outros interessados em tal serventia. Em uma tal hipótese, não se sabe se o candidato aprovado no concurso anterior é o melhor candidato ou não, considerando os demais candidatos que se inscreverão no concurso subseqüente, tendo em vista as serventias que vieram em data posterior à da publicação do edital relativo ao do primeiro certame.

Exemplifica-se. Suponhamos que alguém preste um determinado concurso - pouco importa se de remoção ou de ingresso - relativo a serventias de baixa renda, em que o número de candidatos interessados tenha sido pequeno. Uma vez aprovado no concurso, o candidato poderia, estrategicamente, recusar a outorga de delegação, na expectativa que, posteriormente, vague uma serventia de maior remuneração, para a qual venha depois a se habilitar. É até possível que desde o momento da abertura do concurso até a final divulgação do resultado, várias serventias melhores tenham vagado. Isso estimularia o candidato aprovado no concurso a não aceitar a delegação, a fim de pleitear seu aproveitamento quanto a algumas dessas novas serventias, com total desvirtuamento do espírito do concurso.

Aliás, uma interpretação literal do caput do art. 25 da Lei 11.183/98 e de seus parágrafos, poderia até conduzir à interpretação de que qualquer candidato aprovado no concurso anterior, ainda válido, poderia disputar as novas serventias que viessem a vagar posteriormente, sem aparentemente excluir inclusive aqueles candidatos que não tivessem recusado a delegação. Uma tal abertura acarretaria uma constante instabilidade na titularidade dos serviços, pois bastaria abrir vacância de uma serventia melhor para que o melhor candidato do último certame por ela optasse. Como isso acarretaria a abertura da vacância da serventia da qual até então era titular, isso acarretará novas alterações ao longo da cadeia dos aprovados, num movimento sem fim.

Por outro lado, caso se excluíssem os candidatos que tivessem acei​tado uma delegação, teríamos uma distorção da idéia de que os melhores o direito de optar pelos melhores cargos disputados. Isto porque se passaria a permitir que os últimos classificados - e que justamen​te por causa de sua classificação não lograram obter uma delegação (embo​ra tivessem sido aprovados no concurso) - acabassem sendo privilegiados, pois teriam tido a oportunidade, eventualmente, de pleitear o aproveitamen​to em serventias muito melhores, que viessem a vagar posteriormente, ain​da durante o prazo de validade do concurso.

Daí porque, por qualquer ângulo que se examine a questão, percebesse a irracionalidade do sistema previsto no art. 25 da Lei 11.183/98.

A idéia do prazo para validade do concurso (por até dois anos, como diz o art. 37, III, da CF) é obviamente no interesse da administração públi​ca - que inclusive poderá prorrogá-Io por igual período. Isto porque a ad​ministração nem sempre tem interesse e condições - até orçamentárias - de prover todos os cargos vagos. Assim, irá chamando os candidatos aprova​dos (para o mesmo cargo), à medida que houver necessidade, dentro de um juízo de oportunidade. Como todos os candidatos fizeram o mesmo concurso, disputando os mesmos cargos, ninguém é prejudicado com o a​proveitamento posterior de candidatos aprovados.

No caso dos serviços notariais e de registro, porém, a situação é completamente distinta, pois os cargos são idênticos apenas quanto ao complexo de funções que envolvem, mas cada serventia, na verdade, é muito distinta uma da outra, especialmente quanto ao aspecto remunerató​rio. Uma coisa é ser registrador de imóveis em Porto Alegre ou em outra cidade de grande porte, e outra coisa, bem distinta, é ser registrador em uma pequena cidade do interior - onde inclusive o serviço de registro de imóveis é aglutinado a um outro serviço, para evitar que se torne deficitá​rio.

Daí porque não nos parece razoável que o candidato aprovado num concurso relativo a determinadas serventias, venha posteriormente a pleite​ar seu aproveitamento em serventia diversa daquelas para as quais prestou concurso, em detrimento de outros candidatos que teriam interesse nessa nova serventia.

É justamente pela existência de tais variáveis que a Constituição Fe​deral não impõe o prazo de validade de dois anos, de forma fixa e inexorá​vel, preferindo ela dizer que o prazo de validade é de até dois anos, sendo prorrogável por igual período (sem referir, desta feita, o prazo de dois a​nos). Isso permite que o legislador ordinário, tendo em vista a peculiaridade dos cargos oferecidos, venha a adotar um prazo menor do que dois anos, ou até mesmo sem a previsão de prazo, estabelecendo, por exemplo, que o concurso é válido apenas para os cargos expressamente colocados em dis​puta e para nenhum outro.

Além dessas razões mais principiológicas, há que se aduzir, também, que o art. 25 da Lei estadual (lembrando-se que a lei federal que disciplina os serviços notariais e de registro - lei 8.935/94 - não prevê dispositivo semelhante) afronta o disposto no art. 236, §3°, da Constituição Federal. [...]
Ora, o legislador constituinte, com tal previsão, sabiamente está a dispor, em outras palavras, que para novas vacâncias, novos concursos, sem prever a possibilidade de se aproveitar candidatos aprovados em con​cursos remanescentes.

A vingar a interpretação literal a que nos referimos inicialmente, e considerando a teórica possibilidade de se renovar a validade do concurso pelo prazo máximo, teríamos, conseqüentemente, a possibilidade teórica de se realizar concursos apenas de quatro em quatro anos, à medida que caducassem os efeitos dos concurso. Uma tal interpretação esvaziaria a expressa previsão constitucional, de se realizar concursos freqüentes, à me​dida em que novas vagas forem abrindo. [...]

Ao depois, esse é o entendimento já dotado por este Órgão Especial:

MANDADO DE SEGURANÇA. OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS. REMOÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. LEI ESTADUAL N° 11.183/98. SERVENTIAS NÃO INDICADAS NO EDITAL. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO. (Mandado de Segurança Nº 70007095003, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alfredo Guilherme Englert, Julgado em 15/12/2003)

Dessarte, resta patente que ao art. 25 da Lei Estadual nº 11.183-98 não deve ser dada uma interpretação literal, mas sim aquela que esteja em sintonia com a norma inserta no inciso I do art. 37 da Constituição da República. Ou seja, interpretá-lo conforme a Constituição, declarando-se ilegítima a hipótese interpretativa que permita a habilitação a vagas não oferecidas no concurso.
E isso porque o sistema de ingresso, por remoção, em serventias notarias e de registro, conforme bem observa o parecer do Ministério Público (fl. 156v.), difere em muito daquele para o acesso aos demais cargos públicos, situação na qual é viável o aproveitamento dos candidatos aprovados dentro do prazo de validade do concurso. Na hipótese de remoção, os notários e registradores não disputam a função pública, por eles já titularizada, mas as serventias determinadas, as quais são buscadas, na maioria das vezes, em razão de sua rentabilidade. 

Portanto, e ante a existência no caso de interpretações distintas com relação à mesma norma, deve-se dar uma interpretação conforme a Constituição, isto é, escolher um sentido normativo que se concilie com a Lei Maior, rechaçando as demais hipóteses interpretativas.

A embasar o entendimento está a lição de ZENO VELOSO
:

Diante do princípio de que as lei carregam a presunção de constitucionalidade, e que a declaração de inconstitucionalidade das mesmas só deve ser emitida quando o vício extremo e insanável se apresente com toda a evidência, o método da interpretação conforme a Constituição atende ao objetivo de manutenção ou conservação das normas no ordenamento jurídico, pois o texto legal é preservado, fixando-se, não obstante, dentre as interpretações possíveis, a que é compatível com a Constituição, eliminando-se as alternativas interpretativas que antagonizam o Texto Magno.

Ante tais fundamentos, o voto é no sentido da procedência em parte do presente incidente, sem declaração de inconstitucionalidade, ao efeito de proceder a uma interpretação conforme à Constituição quanto à aplicabilidade do artigo 25 da Lei Estadual nº 11.183-98, restringindo-a às hipóteses de aproveitamento das serventias disponibilizadas no próprio concurso em que o candidato for aprovado, isto é, excluída a hipótese de sua aplicação em relação às serventias notarias ou de registro que vagarem posteriormente e para as quais o candidato não prestou concurso público.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Revisei e estou acompanhando a eminente Relatora.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Também acompanho a eminente Relatora. 

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – Como o concurso ainda está em andamento, declaro-me impedido, Senhor Presidente. 

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Impedido. 

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Com a eminente Relatora. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Acompanho a Relatora.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM A RELATORA. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70015004062, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "JULGARAM PROCEDENTE EM PARTE, SEM DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCINALIDADE, PARA DAR INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. UNÂNIME". PRESENTE O DOUTOR ADROALDO FURTADO FABRICIO, PELO INTERESSADO ÉDISON FERREIRA ESPÍNDOLA. IMPEDIDOS OS DESEMBARGADORES JORGE LUÍS DALL’AGNOL E MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
SBDS









� Controle Jurisdicional de Constitucionalidade. 2ª ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2000, p. 173.
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